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Portaria nº 513/2021 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor do Edital nº 20/2021, de 21 de julho de 2021, que tratou acerca da seleção de Defensores Públicos para 

ministrarem palestras da 2ª Edição do Projeto Institucional “Defensoras Populares”; 
  
CONSIDERANDO a Ata de realização de sorteio para seleção de Defensores Públicos para ministrarem palestras no Projeto 

Institucional “Defensoras Populares”, publicada no Diário Oficial do Estado nº14.985, de 31 de julho de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte LÍVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA, 

matrícula nº 215.272-0 para participar, na condição de palestrante, da 2ª Edição do projeto promovido pela Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte, denominado “Defensoras Populares”, que se realizará no dia 04 de setembro de 2021, no horário das 

9h às 11h, na modalidade virtual. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Homologa o Resultado Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação em Direito (DPE Residência) da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª e 17ª Defensorias Criminais (NUDECRIM) e do Núcleo de Nova 

Cruz/RN. 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 97-A, 

IV da Lei Complementar Federal n.º 80/94 c/c o art. 16 da Lei Complementar Estadual 251/03 e; 

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública é atribuída autonomia administrativa e funcional, a teor do que dispõe o art. 134, § 2º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 16º do Edital n.º 001/2021 – NUDECRIM e NÚCLEO DE NOVA CRUZ, de 8 de julho de 2021; 

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo n.º 1.039/2021-DPE/RN, referente à Seleção Simplificada para Estagiários 

de Pós-Graduação em Direito (DPE Residência) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª 

e 17ª Defensorias Criminais (NUDECRIM) e do Núcleo de Nova Cruz/RN. 

CONSIDERANDO o Resultado Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação em Direito da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª e 17ª Defensorias Criminais (NUDECRIM) e do Núcleo de Nova Cruz/RN. 

  

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação em Direito (DPE Residência) da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª e 17ª Defensorias Criminais (NUDECRIM) e do Núcleo de Nova Cruz/RN, 

formalizada pelo Processo Administrativo n.º 1.039/2021-DPE/RN. 

  

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

  

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 

dois mil vinte e um. 

  
MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 726/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho 

de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de nº 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 681/2021 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado, em 25 de agosto de 2021, edição de 

nº. 15.002, que designou a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular da 11ª Defensoria Cível do 

Núcleo de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, a partir do 

dia 08 a 22 de setembro de 2021, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n.727/2021 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO folga compensatória concedida à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 

214.578-2, titular da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o dia 06 de setembro de 2021, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo n° 1.305/2021; 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 214.578-2, titular 

da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 08 a 22 de setembro de 2021, através de decisão proferida nos autos do 

processo administrativo n° 1.101/2020; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular 

da 11ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, a partir do dia 06 de setembro de 2021, assim como, seguida e imediatamente, pelo lapso temporal compreendido 

entre 08 a 22 de setembro do ano em curso, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  –  C P L / D P E  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021-DPE 

  

PREGÃO ELETRÔNICO - 33/2021-DPE 

  

PROCESSO N.º 788/2021 -DPE/RN. 

  

Aos vinte seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Rua 

Sergio Severo, 2037 – Lagoa Nova – Natal/RN, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, 

pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em natal/RN, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 33/2021-DPE/RN, recibo TCE n.º 294974, RESOLVE registrar 

o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), conforme 

informações a seguir: Fornecedor Beneficiário RCP COMÉRCIO DE ELETRODOMENSTICOS  EIRELI- CNPJ nº 

28.031.958/0001-69, localizada na rua José Peixoto nº 2000 sala 03 – Emaús – Parnamirim - RN - CEP: 59.148-220, 

telefone: (84) 9-99405-6650, representada por José Reinaldo Coelho Peixoto Filho, CPF nº. 066.375.594-82 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO (CAFÉ), para atender as necessidades 

da Defensoria Pública do Estado, especificações e condições estabelecidas conforme Termo de Referência Anexo I, do 

Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

  

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 – Café extra forte – embalado à vácuo, torrado e moído. 
– Pacote com 250 gramas. Validade mínima de 12 meses. 
Marca: KIMIMO 
Fabricante: TRÊS CORAÇÕES 

  
Pacotes 

  
3000 

  
6,17 

  
18.510,00 

  Valor total do fornecedor: R$ 18.510,00 (Dezoito mil quinhentos e dez reais). 
  



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 

  

O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado da data da publicação no 

Diário Oficial do Estado (DOE), tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA   – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  

As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

  

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2021-DPE e seus anexos, as propostas com os preços, o quadro 

com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

  

As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 
aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

  

  

Natal (RN), 26 de agosto de 2021. 

  

  

  



  

_________________________ 

Marcus Vinicius Soares Alves 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ nº 07.628.844/0001-20 

  

  

  

  

  

______________________________ 

José Reinaldo Coelho Peixoto Filho 

RCP COMÉRCIO DE ELETRODOMENSTICOS EIRELI 

CNPJ nº 30.019.904/0001-20 
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  –  C P L / D P E  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2021-DPE 

  

PREGÃO ELETRÔNICO - 33/2021-DPE 

  

PROCESSO N.º 788/2021 -DPE/RN. 

  

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Rua 

Sergio Severo, 2037 – Lagoa Nova – Natal/RN, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, 

pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em natal/RN, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 33/2021-DPE/RN, recibo TCE n.º 294974, RESOLVE registrar 

o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), conforme 

informações a seguir: Fornecedor Beneficiário ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA–EPP –

CNPJ: 00.800.611.0001-14, com Rua General Oliveira Galvão, 1045 – Tirol - Natal-RN - CEP: 59.015-120, telefone – 

222-7100/222-7575, representada por Kleyber Tinôco de Andrade, CPF nº. 000.647.304-09. 
  
‘CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO (Açúcar), para atender as 

necessidades da Defensoria Pública do Estado, especificações e condições estabelecidas conforme Termo de Referência 

Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

  

Item Descrição do Objeto Unid. Quan

t. 

Valor 

Unitári

o 
(R$) 

Valor 

Total 
(R$) 



02 AÇÚCAR REFINADO COR BRANCA 1 QUILO. MARCA: 

OLHO DÁGUA 
Pacote

s 
  

2000 
  

4,89 
  

9.780,00 

  Valor total do fornecedor: R$ 9.780,00 (Nove mil setecentos e oitenta reais). 

       

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 

  

O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado (DOE), tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA   – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  

As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

  

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2021-DPE e seus anexos, as propostas com os preços, o quadro 

com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

  

As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 
aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 



  

  

Natal (RN), 26 de agosto de 2021. 

  

  

  

_____________________ 

Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ nº 07.628.844/0001-20 

  

  

  

  

______________________ 

Kleyber Tinôco de Andrade 

ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA–EPP 

CNPJ: 00.800.611.0001-14 
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  –  C P L / D P E  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2021-DPE 

  

PREGÃO ELETRÔNICO - 34/2021-SRP-DPE/RN 

  

PROCESSO N.º 648/2021 -DPE/RN. 

  

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Rua 

Sergio Severo, 2037 – Lagoa Nova – Natal/RN, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, 

pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em natal/RN, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 34/2021-SRP-DPE/RN, recibo TCE n.º 

294978, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s), conforme informações a seguir: Fornecedor Beneficiário CAVALCANTE & CIA LTDA - 

EPP, CNPJ nº 10.655.938/0001-01, com sede na Av. Avenida das Fronteiras, 65, loja 07 – Igapó, Natal/RN, CEP: 59.104-

345, representada por Fausto Cavalcante da Silva Junior, CPF nº. 671.046.224-20. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO (Vassoura e pastilha sanitária), para 

atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado, especificações e condições estabelecidas conforme Termo de 

Referência Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico supracitado e quadro abaixo: 

  

Item Descrição do Objeto Unid. Quan

t. 

Valor 

Unitári

o 
(R$) 

Valor 

Total 
(R$) 

01 Vassoura de piaçava com cerdas sintéticas, com base 

em plástico, medindo 18 cm de comprimento, 

largura 03 cm e espessura no mínimo 2 cm. Cabo em 

metal plastificado, com rosqueamento em plástico, 

  Uni

d. 

150 13,90 2.085,00 



medindo no mínimo 1,10 cm. Terminador na parte 

superior do cabo para acomodar a vassoura em 

suporte suspenso, obs: Na vassoura ou/ embalagem 

deverá constar as seguintes informações: nome do 

fabricante com número de inscrição, CNPJ, Marca: 

IMPERIAL. 
   02 Pastilha sanitária adesiva, bacteriostático, 

embalagem com 3 unidades, embalagem original do 

fabricante com validade, composição do fabricante. 

Marca: SANY 

Caixa 500 4,09 2.045,00 

Valor Total do Proposta: R$ 4.130,00 (Quatro mil cento e trinta reais). 

  

  

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 

  

O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado (DOE), tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA   – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  

As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

  

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2021-SRP-DPE e seus anexos, as propostas com os preços, o 

quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

  

As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

  



CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 

aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

  

  

Natal (RN), 26 de agosto de 2021. 

  

  

  

_________________________ 

Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ nº 07.628.844/0001-20 

  

  

  

_____________________________ 

Fausto Cavalcante da Silva Junior 

CAVALCANTE & CIA LTDA - EPP 

CNPJ nº 10.655.938/0001-01 
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 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 09/2021 

  

Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 

  

Processo Administrativo n. 964/2021 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 

n. 59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

61.198.164/0001-60, com sede à Avenida Rio Branco, n. 1.489 e Rua Guaianases, n. 1238, Campos 

Elíseos, São Paulo/SP, CEP n. 01.205-905, neste ato representada por Roberto de Souza Dias, 

inscrito no CPF/MF sob o n. 115.838.468-83, Neide Oliveira Souza, inscrita no CPF/MF sob o n. 

205.408.568-51. 

  

Objeto: contratação de empresa especializada em serviço de emissão de apólice de seguro contra 

acidentes pessoais, por estimativo, com cobertura de até 250 (duzentos e cinquenta) estagiários a 

disposição da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Valor da contratação: o valor global estimado da despesa é de R$ 5.696,70 (cinco mil, seiscentos e 

noventa e seis reais e setenta centavos), perfazendo um valor mensal estimado de R$ 474,72 

(quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e valor unitário de R$ 1,8989 (um 

real, oitenta e nove centavos e oitenta e nove décimos de centavo). 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – 

Manutenção e Funcionamento da DPE/RN – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 



  

Fundamento legal: artigo 24, inciso II da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Natal/RN, 03 de setembro de 2021. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte        
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 Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 034/2017 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, com 

sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus 

Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.558.157/0001-62, com sua representação estabelecida à 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 1376, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP n. 04.571-936, neste ato representada por Sra. 

Carlota Braga de Assis Lima, inscrita no CPF/MF sob o n. 613.174.201-44 e o Sr. Wellington Xavier da Costa, inscrito no CPF/MF 

sob o n. 887.321.001-59. 

  

Objeto: prorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima Segunda do Contrato Administrativo n. 034/2017-DPE/RN, 

por mais 12 (doze) meses, com termo inicial na data de 12 (doze) de setembro de 2021 e termo final na data de 11 (onze) de setembro 

de 2022, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. 

  

Aplica-se o reajuste de 29,24% (vinte e nove por cento e vinte quatro décimos de por cento) conforme o índice de IGP-M acumulado 

nos últimos 12 (doze) meses, perfazendo o valor mensal unitário de R$ 43,67 (quarenta e três reais e sessenta e sete centavos), valor 

mensal estimado de R$ 4.367,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais) para até 100 (cem) chips, e valor global estimado de R$ 

52.404,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e quatro reais) para 12 (doze) meses. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 

0100 – Recursos Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 965/2021, art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 03 de setembro de 2021. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Carlota Braga de Assis Lima 

Telefônica Brasil S/A 

CNPJ/MF n. 02.558.157/0001-62 

  

  

Wellington Xavier da Costa 

Telefônica Brasil S/A 

CNPJ/MF n. 02.558.157/0001-62 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 – DPE/RN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 361/2021 – DPE/RN 
  
  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESATDO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio de sua 
Pregoeira, designada pela Portaria n.º 39/2021 de 04 de fevereiro de 2021, torna público que a Licitação Pregão Eletrônico 
n.º 39/201-DPE/RN, menor preço por item, foi declarada FRACASSADA em razão do cancelamento do único item, que 
tinha por objeto a contratação de Pessoa Jurídica para serviços de manutenção de equipamentos de informática, tendo 
em vista que os licitantes que participaram não atenderam às exigência do Anexo I, Termo de Referência, do Edital. 

  
Segue o Processo Administrativo para decisão superior quanto a repetição de um novo certame 

para contratação do objeto. 
  
Demais esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail: cpl@dpe.rn.def.br. 

  
  

Natal/RN, 02 de setembro de 2021. 
  

  
Jacilene Márcia Vieira 

Pregoeira/DPE/RN 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Processo n.º 361/2021-DPE/RN 
Pregão Eletrônico nº 39/2021-DPE/RN 
Objeto: Contratação de serviços de manutenção de equipamento de informática 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI, da Lei Federal n. 8.666/93 e art. 4º, XXII da Lei Federal 
n. 10.520/2002, HOMOLOGO a licitação PE n.º 39/2021-DPE/RN, cujo resultado restou FRACASSADA em razão do 
cancelamento do item na fase de julgamento. 

  
  

Natal/RN, 3 de setembro de 2021. 
  
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 512/2021 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, XIII da Lei Complementar Estadual 

de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte acerca dos principais 

balizamentos norteadores dos Processos Administrativos nº 522/2021 e nº 949/2021, que tratam sobre o Plantão Diurno no âmbito desta 

instituição, conforme ata da décima primeira sessão ordinária do ano de 2021, realizada em 2 de julho de 2021, e publicada no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte nº 14.967, em 8 de julho de 2021; 
  
CONSIDERANDO que, conforme a citada deliberação do CSDP, o Plantão Institucional da Região 4, que abrange os núcleos de 

Mossoró, Apodi e Areia Branca, acrescidos dos núcleos de Assú e Macau, ficam aglutinadas para realização do plantão cível e criminal; 
  
CONSIDERANDO o Memorando nº 36/2021 – CNM, de 23 de agosto de 2021, remetido pela Defensora Pública HISSA CRISTHIANY 

GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, coordenadora do Núcleo de Defesa Criminal de Mossoró/RN (NUDECRIM/MOSSORÓ), que 

comunica o feriado municipal no Município de Macau/RN, em 9 de setembro de 2021; 
  
CONSIDERANDO o Memorando nº 07/2021, de 2 de setembro de 2021, remetido pelo Defensor Público LEANDRO DIAS DE 

SOUSA MARTINS, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, solicitando a designação de Defensor Público para o plantão do dia 9 

de setembro de 2021, em razão do feriado municipal no Município de Macau/RN; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula nº 215.245-2, titular da Defensoria 

Pública de Macau/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na Comarca de Macau/RN, para atendimento de medidas de 

caráter urgente, no dia 9 de setembro de 2021, em razão do feriado municipal. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 515/2021-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 30.849, de 23 de agosto de 2021, por meio do qual ficou decretado ponto facultativo nos 

Órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional no dia 6 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO que a estrutura física dos Núcleos Sedes da Defensoria Pública de Apodi/RN, Macau/RN, Pau dos Ferros/RN, São 

Gonçalo do Amarante/RN e São José/RN funcionam no âmbito da Central do Cidadão, necessitando adequar o atendimento ao público 

ao expediente da referida unidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º. A U T O R I Z A R que, no dia 6 de setembro do ano em curso, nos Núcleos Sedes da Defensoria Pública do Estado localizados 

nos Municípios de Canguaretama, Extremoz e Monte Alegre sejam realizados todos os atendimentos na modalidade remota, mantendo-

se os servidores, estagiários e Defensores Públicos no exercício de suas atividades de forma virtual, durante o horário regular de 

funcionamento da instituição. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e um. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 516/2021-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994; 

  

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública do Estado goza de autonomia administrativa e funcional, na forma do art. 134 da 

Constituição Federal; 

 CONSIDERANDO a recente instalação do Núcleo da Defensoria Pública em Canguaretama/RN, Extremoz/RN, Goianinha/RN e 

Monte Alegre/RN e a necessidade de finalizar os trâmites pertinentes à estruturação de pessoal e material, o que inviabiliza o retorno 

do atendimento presencial nas referidas unidades; 

 RESOLVE: 

  
Art. 1º. E S T E N D E R os efeitos da Portaria nº 341/2021-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 de junho de 2021, 

para determinar que, até o dia 17 de setembro do ano em curso, nos Núcleos Sedes da Defensoria Pública do Estado localizados nos 

Municípios de Canguaretama, Extremoz, Goianinha e Monte Alegre sejam realizados todos os atendimentos na modalidade remota, 

mantendo-se os servidores, estagiários e Defensores Públicos no exercício de suas atividades de forma virtual, durante o horário regular 

de funcionamento da instituição. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

 Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 517/2021 – GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

144º BIANCA GOMES FONSECA DE SÁ 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 518/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado no II TESTE SELETIVO PARA 

RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 59/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado de nº 14.510 em 1 de outubro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa 

de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NOVA CRUZ 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

5° ROMEICA DA SILVA SIMPLÍCIO 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e vinte e um. 



  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 519/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – SEDE ADMINISTRATIVA, regido pelo Edital nº 14/2021-GDPGE, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 14.934 em 21 DE MAIO DE 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 

obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

12º LARISSA AMARAL BARBOSA 
  



Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 520/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – 9ª E 13ª DEFENSORIAS CRIMINAIS DE NATAL/RN, regido pelo Edital n. 001/2021-GDPGE, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.970 em 13 de julho de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3° RENATA GONDIM ALECRIM 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e vinte e um. 



  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 08/2021 – DPE/RN 

  
DECLARAMOS a inexigibilidade da licitação para a despesa abaixo especificada, na forma do que autoriza o 

art. 25, inciso II, e art. 13, inciso VI, da Lei de nº 8. 666/93, em conformidade com os pareceres acostados aos 

autos (fls. 12/17). 

  
1. Contratada: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ: 86.781.069/0001-15, 

estabelecida na Avenida Sete de Setembro, 4698 – Batel, Curitiba – PR – CEP: 80240-000. 

  
2. Objeto da contratação: custeio da inscrição de 02 (duas) Servidoras Públicas da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte no Curso online de como elaborar o estudo técnico preliminar e o termo de referência 

para compras e serviços de acordo com o regime atual e a nova lei de licitações, a ser realizado nos dias 10 e 13 

a 17 de setembro de 2021, na modalidade virtual. 
  
3. Fundamento legal: art. 25, inciso II e art. 13, inciso VI, da Lei de nº 8. 666/93. 

  
4. Valor da contratação: R$ 6.720 (seis mil, setecentos e vinte reais). 

  

5. Dotação Orçamentária: 05.101-03.1220100-0001 – Ação – 208801 – Manutenção e Funcionamento da 

Defensoria Pública do RN – Elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 

Fonte 4100 – Superávit Financeiro - Recursos Ordinários, no valor de R$ 6.720 (seis mil, setecentos e vinte 

reais). 
  
Natal/RN, 1 de setembro de 2021. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2021 DO CONSELHO SUPERIOR 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, através de videoconferência, 

reuniram-se os membros natos: Marcus Vinicius Soares Alves, Defensor Público-Geral do Estado, Clístenes 

Mikael de Lima Gadelha, Subdefensor Público-Geral do Estado e Érika Karina Patrício de Souza, Corregedora-

Geral da Defensoria Pública do Estado. Presentes os conselheiros eleitos Felipe de Albuquerque Rodrigues 

Pereira e Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão. Presente o defensor público Vinícius Araújo da Silva, como 

representande da ADPERN, bem como os defensores públicos Rochester Oliveira Araújo, Luiz Gustavo de 

Moura Saraiva, Lívia Cavalcante Aguiar Lessa Bessa, Rayssa Cunha Lima Câmara dos Santos, Lydiana Ferreira 

Cavalcante, João Carlos Botelho, Rafael Gomes de Queiroz Neto, Gudson Barbalho do Nascimento Leão e Eric 

Luiz Martins Chacon. Ausente o conselheiro Nelson Murilo de Souza Lemos Neto, por gozo de folga 

compensatória, o conselheiro José Eduardo Brasil Louro da Silveira, por legítima fruição de férias, bem como a 

conselheira Renata Alves Maia por gozo de licença-médica. Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta a 

sessão, passando-se à apreciação do processo pautado através da Portaria de no 497/2021-GDPGE, de 31 de 

agosto de 2021. 1) Processo nº 1.141/2021. Assunto: Proposta de alteração de Resolução nº 210/2020-

DPE/RN. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. O relator Franciso Sidney de 

Castro Ribeiro Feijão deu início às exposições com a leitura do relatório dos autos. Em seguida, o defensor 

público Rochester Oliveira Araújo sustentou oralmente suas razões. Ato contínuo, o representande da ADPERN 

Vinícius Araújo da Silva deu continuidade às sustentações orais tratando do funcionamento atual da Resolução 

nº 210/2020-DPE/RN. Logo em seguida, o relator fez os esclarecimentos finais a respeito dos atendimentos 

realizados pelo NUPACIV, com a análise do requerimento inicial que deu origem aos autos, concluindo com a 

apresentação do seu voto. Por fim, o conselheiro Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, após apresentação 

do voto do relator manifestando-se pelo indeferimento do requerimento inicial, mas, de ofício, alterando erro 

material constante na redação do art. 4º da Resolução nº 210/2020-DPE/RN, requereu vista dos autos para 

realização de análise mais aprofundada. Nada mais havendo, o Defensor Público-Geral deu por encerrada a 

presente sessão. Eu, ___________________, Amanda Pontes Soares Fernandes, assessora jurídica, lavrei a 

presente, a qual foi lida e aprovada nesta sessão. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Presidente do Conselho Superior 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Membro Nato 

  
Érika Karina Patrício de Souza 

Membro Nato 
  

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

Membro eleito 
  



Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Membro eleito 

  
Vinícius Araújo da Silva 

Representante da ADPERN 
 

  
  
 
  
 

  

  

  

  

  

   
 


